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Ata da 1ª Reunião Extraordinária de 2023 do Conselho Municipal de Assistência Social 1 

de São José dos Pinhais – CMAS/SJP, realizada em 13 de maio 2023, de forma presencial, 2 

no auditório da Secretaria Municipal de Assistência Social, com início previsto para as 09h, 3 

para deliberar sobre a seguinte pauta: 1. Abertura; 2. SEMAS – Portaria n° 886/2023 MDS; 4 

3. SEMAS – Eliminação de arquivos de CadÚnico; 4. Data da próxima reunião ordinária. 5 

Participaram da reunião os conselheiros: Emanuelly (APAE), Cleverson (Desafio Jovem), 6 

Rosiane (Associação São José), Samia (SINSEP), Lucas (SEMFI), Kelly (SEMS), Cristiane 7 

(SEMED), Soraila (SEMED), Sidinéia (SEMAS) e Maria Diair (SEMAH). Justificaram a 8 

ausência os conselheiros: Emanuel (SEMPLADE) e Silvia (Patronato). 1. ABERTURA: A 9 

reunião iniciou com a abertura realizada pelo Presidente Cleverson, agradecendo a 10 

participação de todos, e seguiu-se para a próxima pauta. 2. SECRETARIA MUNICIPAL DE 11 

ASSISTÊNCIA SOCIAL (SEMAS) – PORTARIA N° 886/2023 DO MINISTÉRIO DO 12 

DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE À FOME (MDS): 13 

Passada a palavra para a equipe da SEMAS: Ana Paula e Maria Eduarda, da Divisão 14 

Administrativa e Financeira, Bruno, da Divisão de Proteção Social Especial, Claudiane, 15 

diretora do Departamento de Apoio Técnico e Operacional, e Claudia, diretora do 16 

Departamento de Promoção Humana e Desenvolvimento Comunitário, que explicaram que 17 

a Portaria trata de recursos destinados à estruturação e custeio de serviços da Proteção 18 

Social Básica e Proteção Social Especial, com valor de até R$ 2.300.000,00 (dois milhões 19 

e trezentos mil reais) para municípios de grande porte, e que a solicitação ainda passará 20 

por análise para ser aprovada. A sugestão para utilização do recurso foi: Destinar às 21 

Entidades de Assistência Social com Serviço de Acolhimento; R$ 611.000,00 (seiscentos e 22 

onze mil reais); Construção de uma unidade do Centro POP: R$ 789.000,00 (setecentos e 23 

oitenta e nove mil reais); Ampliação da unidade Serviço de Acolhimento para Pessoa em 24 

Situação de Rua: R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais); Aquisição de equipamentos e 25 

materiais permanentes para a unidade do Centro POP: R$ 100.000,00 (cem mil reais). 26 

Após a apresentação, o colegiado aprovou a utilização do recurso da Portaria nº 886 MDS 27 

conforme apresentado pela SEMAS. 3. SEMAS – ELIMINAÇÃO DE ARQUIVOS DE 28 

CADASTRO ÚNICO (CADÚNICO): Ayrton, da Divisão de Gestão do SUAS e dos 29 

Programas de Transferência de Renda, explicou que em 2021 foi aprovado pelo colegiado 30 

o processo de digitalização dos formulários de CadÚnico e posteriormente o descarte dos 31 

cadernos físicos, que serão destinados à reciclagem. Ainda, havia explicado que o Manual 32 
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do Gestor do Cadúnico recomenda o acompanhamento do processo de fragmentação dos 33 

cadernos antes do descarte, e que a Comissão de Controle Social havia ficado como 34 

responsável pelo acompanhamento. Informa que atualmente há 49 (quarenta e nove) 35 

caixas no arquivo municipal, com 20 (vinte) quilos cada, que já foram digitalizadas e 36 

precisam ser eliminadas, e solicita o acompanhamento do processo por algum 37 

representante da Comissão. Os membros da Comissão de Controle Social presentes na 38 

reunião, Cristiane, Emanuelly e Samia, colocaram-se à disposição e aguardarão 39 

informações sobre a data do processo. A Comissão de Assessoramento informou que 40 

analisou as documentações das entidades para inscrição e manutenção de inscrição no 41 

conselho, e apesar de não estar na pauta, solicitam aprovação do colegiado para 42 

apresentação na reunião, pois as entidades precisam da documentação de regularidade no 43 

CMAS, e foi aprovado pelo colegiado. O parecer da Comissão é pela aprovação da 44 

manutenção de inscrição das entidades: Lar Mãe Maria, Insituto Kopher, Centro de Amparo 45 

aos Idosos Jesus Maria José, Associação São José Casa de Repouso, CIEE, Gerar, Lar O 46 

Bom Samaritano, Patronato Santo Antônio, Centro de Amparo Nossa Senhora do Monte 47 

Claro, APAE, Associação Padre João Ceconello; aprovação do registro dos 48 

serviços/programas/projetos das entidades: Instituto Bom Aluno e Associação Respeito 49 

Não Tem Cor; e aprovação da inscrição da Associação Lar dos Anjos. A comissão também 50 

analisou o Parecer do Conselho Nacional de Assistência Social, quanto à inscrição de 51 

comunidades terapêuticas no CMAS e entende que é necessário seguir a orientação, e 52 

solicita informar as instituições Desafio Jovem Vidas Para Cristo, Associação Para Vida 53 

Sem Drogas, Instituto Ponte e Nova Jornada que as entidades que atuam no segmento de 54 

redução de demanda por droga não integram o Sistema Único de Assistência Social, e 55 

caso ofertem serviços regulamentados pela Tipificação Nacional dos Serviços 56 

Socioassistenciais, encaminhem a documentação para análise. 9. DATA DA PRÓXIMA 57 

REUNIÃO: 22 de junho de 2023. Sem mais, a reunião foi encerrada e eu, Camila Hiromi 58 

Abe, lavrei a presente ata que após lida será aprovada. 59 
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